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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal a implementação de ações 

permanentes de Educação para o Trânsito nas escolas da 

rede municipal. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno desta 

egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor Prefeito 

Municipal que determine à Secretaria Municipal de Educação, em parceria com o órgão 

municipal competente de trânsito, a implantação e a manutenção de ações permanentes 

de Educação para o Trânsito nas escolas da rede municipal de ensino. As ações 

deverão contemplar atividades pedagógicas adequadas às diferentes faixas etárias, 

campanhas educativas e orientação preventiva voltada à segurança viária no ambiente 

escolar e no entorno das unidades de ensino. Solicito, após leitura em Plenário, que se 

oficie à autoridade competente. 

Assunto:  Trânsito 

JUSTIFICATIVA: 

A Educação para o Trânsito constitui instrumento essencial para a formação 

cidadã e para a preservação da vida, contribuindo significativamente para a redução de 

comportamentos de risco e de ocorrências no deslocamento diário de estudantes, 

familiares e profissionais da educação. 

A implementação de ações permanentes no ambiente escolar fortalece a 

conscientização desde a infância, promove o respeito às normas de circulação e 

incentiva atitudes responsáveis por parte de pedestres, ciclistas e usuários do transporte 

escolar. Além disso, amplia a cultura de prevenção de sinistros no município. 

Dessa forma, a presente Indicação visa estimular o Poder Executivo a 

estruturar atividades contínuas e coordenadas, integrando escola, comunidade e órgãos 

competentes, com foco na segurança viária e no bem-estar coletivo. 

Sala das Sessões, em 4 de março de 2026. 

 

 

Tulio José Tomass do Couto 

Vereador 
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